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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI

GUANAMBI • BAHIA ACESSE: WWW.GUANAMBI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº  2215  DE  14  DE  NOVEMBRO DE 2024  -  DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO,  A  PEDIDO,  DE
SERVIDOR PÚBLICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

DECRETO  Nº  2216  DE  14  DE  NOVEMBRO  DE  2024  -  NOMEIA  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIAS

PORTARIA  Nº  1183,  DE  12  DE  NOVEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1227,  DE  14  DE  NOVEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1232,  DE  18  DE  NOVEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1238,  DE  18  DE  NOVEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 1239, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024 - CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE E ESTABELECE
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 1240, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024 - CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE E ESTABELECE
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 1241, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024 - CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE E ESTABELECE
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 1244, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024 - DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL E ESTABELECEM OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 029-24PE-PMG
OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AQUISIÇÃO DE  ENFEITES  NATALINOS,  DESTINADOS À  CONSTRUÇÃO E  ORNAMENTAÇÃO DO
PRESÉPIO, ORNAMENTAÇÃO DE RUAS, PRAÇAS E SECRETARIAS MUNICIPAIS DE GUANAMBI - BA."

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 032-24PE-PMG
OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AQUISIÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED DO ESTÁDIO 2 DE JULHO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA."

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 79-24SRP-FMS PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-24PE-FMS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 81-24SRP-FMS PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-24PE-FMS
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 82-24SRP-FMS PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-24PE-FMS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023-24SRP-FME -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005-24PE-FME -
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS
PARA ATENDER DEMANDAS DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE
GUANAMBI-BA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024-24SRP-FME -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005-24PE-FME -
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS
PARA ATENDER DEMANDAS DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE
GUANAMBI-BA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025-24SRP-FME -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005-24PE-FME -
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS
PARA ATENDER DEMANDAS DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE
GUANAMBI-BA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026-24SRP-FME -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005-24PE-FME -
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS
PARA ATENDER DEMANDAS DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE
GUANAMBI-BA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027-24SRP-FME -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005-24PE-FME -
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS
PARA ATENDER DEMANDAS DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE
GUANAMBI-BA.

CONTRATAÇÃO DIRETA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
AUTORIZAÇÃO  DE  CONTRATAÇÃO  DIRETA  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  213-2024-PMG  -
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 110-24IN-PMG

DECISÃO ADMINISTRATIVA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 213-2024-PMG - INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 110-24IN-PMG

CONTRATOS

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 110-24IN-PMG CONTRATO
Nº 184-24IN-PMG

EXTRATOS
RESUMO DE INTRUMENTO CONTRATUAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028-24PE-PMG
OBJETO:  "CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  AQUISIÇÃO  DE  IMAGENS  EM  ESCULTURA,
DESTINADOS À ORNAMENTAÇÃO DO PRESÉPIO NATALINO, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO".

ADITIVO DE CONTRATO
1º ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015-24SRP-PMG CONCORRENCIA PRESENCIAL Nº
001-24CO-PMG PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034-24-PMG - COPIA

5° ADITIVO CONTRATUAL ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118-23SRP-PMG PREGÃO ELETRÔNICO
SRP Nº 077-23PE-PMG
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RETIFICAÇÃO
TERMO  DE  RETIFICAÇÃO  -  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  052-24SRP-PMG  -  PREGÃO
ELETRONICO Nº 023-24PE-PMG - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034-24-PMG

ATOS ADMINISTRATIVOS

RESCISÃO CONTRATUAL A PEDIDO - ANGELA DE FATIMA FERNANDES DE OLIVEIRA

OUTROS DOCUMENTOS

GABARITO PROVA DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS (14/11/2024)
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DECRETO Nº 2215 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
  

DECRETO Nº 2215 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre exoneração, a 

pedido, de servidor  público da 

Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, o Sr. ALEX JEAN MOREIRA SILVA, do 

cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Econômico. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 11 de novembro do corrente ano, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, em 06 de março de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 2216 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
  

DECRETO Nº 2216 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, e 

estabelece outras providências”. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

 

DECRETA 

 

 

Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. FABRÍCIO LOPES RODRIGUES, para o cargo de 

provimento em comissão de Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 11 de novembro do corrente ano, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 14 de novembro de 2024. 

   

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  
Prefeito do Município de Guanambi 
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GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 14 de novembro de 2024. 

   

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  
Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 1183, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MARINEIDE SOUZA NASCIMENTO, lotado
(a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, do dia 02/01/2025 a 31/01/2025 referente ao período aquisitivo
de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  12 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 13/11/2024, às
08:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0033510 e o código CRC 06729C81.

SEI-10.003126/2024-7 0033510v2

Portaria 1183 (0033510)         SEI SEI-10.003126/2024-7 / pg. 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 1183, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MARINEIDE SOUZA NASCIMENTO, lotado
(a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, do dia 02/01/2025 a 31/01/2025 referente ao período aquisitivo
de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  12 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 13/11/2024, às
08:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0033510 e o código CRC 06729C81.

SEI-10.003126/2024-7 0033510v2

Portaria 1183 (0033510)         SEI SEI-10.003126/2024-7 / pg. 1



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 18/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/326C-19B9-4318-2860-2AA4 ou utilize o código QR.

8
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 18 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3265 PORTARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 1227, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ROGÉRIO FERNANDES ARAÚJO, lotado
(a) na Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO,  ocupante do cargo de
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO IV, do dia 21/11/2024 a 30/11/2024 e 01/02/2025 a
10/02/2025 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/11/2024, às
10:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0033777 e o código CRC 875103D5.
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PORTARIA Nº 1227, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ROGÉRIO FERNANDES ARAÚJO, lotado
(a) na Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO,  ocupante do cargo de
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO IV, do dia 21/11/2024 a 30/11/2024 e 01/02/2025 a
10/02/2025 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/11/2024, às
10:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0033777 e o código CRC 875103D5.
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PORTARIA Nº 1232, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ANDERSON CARDOSO LOPES, lotado (a)
na Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA, ocupante do cargo de SUB.COORD.
PAV. COM PARALELEPÍPEDOS , do dia 01/12/2024 a 30/12/2024 referente ao
período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  18 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/11/2024, às
10:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0033789 e o código CRC 8AD8FBBE.
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PORTARIA Nº 1232, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ANDERSON CARDOSO LOPES, lotado (a)
na Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA, ocupante do cargo de SUB.COORD.
PAV. COM PARALELEPÍPEDOS , do dia 01/12/2024 a 30/12/2024 referente ao
período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  18 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/11/2024, às
10:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0033789 e o código CRC 8AD8FBBE.
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PORTARIA Nº 1238, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MARIO PEREIRA DOS SANTOS, lotado (a)
na Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA, ocupante do cargo de
COORDENAÇÃO DE MÁQUINAS, do dia 28/11/2024 a 27/12/2024 referente ao
período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  18 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/11/2024, às
10:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0033813 e o código CRC BA802D11.
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PORTARIA Nº 1238, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MARIO PEREIRA DOS SANTOS, lotado (a)
na Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA, ocupante do cargo de
COORDENAÇÃO DE MÁQUINAS, do dia 28/11/2024 a 27/12/2024 referente ao
período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  18 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/11/2024, às
10:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0033813 e o código CRC BA802D11.
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PORTARIA Nº 1239, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

 “Concede Licença Paternidade e
estabelece outras Providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI,
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais .
 

Considerando a Emenda nº 01/2022 da Lei Orgânica do Município de Guanambi, que
prorroga a licença-paternidade para 20 (vinte) dias.

RESOLVE

Art. 1º Conceder ao servidor MAÍQUE NATAN SANTOS MAGALHÃES , lotado na
Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de VIGILANTE, licença
paternidade por um período de 05/11/2024 à 24/11/2024, em conformidade com a
Emenda nº 01/2022 da Lei Orgânica do Município de Guanambi, Sessão II, Art. 18,
XI..

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos para o dia 05/11/2024.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA  MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  18 de novembro
de 2024.

 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/11/2024, às
10:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0033814 e o código CRC 78C422A7.
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PORTARIA Nº 1239, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

 “Concede Licença Paternidade e
estabelece outras Providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI,
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais .
 

Considerando a Emenda nº 01/2022 da Lei Orgânica do Município de Guanambi, que
prorroga a licença-paternidade para 20 (vinte) dias.

RESOLVE

Art. 1º Conceder ao servidor MAÍQUE NATAN SANTOS MAGALHÃES , lotado na
Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de VIGILANTE, licença
paternidade por um período de 05/11/2024 à 24/11/2024, em conformidade com a
Emenda nº 01/2022 da Lei Orgânica do Município de Guanambi, Sessão II, Art. 18,
XI..

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos para o dia 05/11/2024.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA  MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  18 de novembro
de 2024.

 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/11/2024, às
10:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0033814 e o código CRC 78C422A7.
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PORTARIA Nº 1240, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

 “Concede Licença Maternidade e
estabelece outras Providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições
legais.

Considerando que a licença-maternidade é um direito estabelecido na Constituição 
Federal;

Considerando que o Município aderiu ao Programa Empresa Cidadã, que prorroga a 
licença-maternidade para 06 (seis) meses, através da Emenda da Lei Orgânica do 
Município de Guanambi de nº 001/2011.

                                                            RESOLVE

Art. 1º Conceder a servidora LEILA APARECIDA RÊGO OLIVEIRA, lotada na 
Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de ENFERMEIRO(A), licença 
maternidade por um período de 29/10/2024 à 27/04/2025, em conformidade com a 
Emenda 001/2011 à Lei Orgânica do Município de Guanambi que altera o Inciso X do 
§ 2º, art. 17 da referida Lei.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos para o dia 29/10/2024.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
 MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 18 de novembro de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/11/2024, às
10:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0033820 e o código CRC FD652177.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
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PORTARIA Nº 1241, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

 “Concede Licença Maternidade e
estabelece outras Providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições
legais.

Considerando que a licença-maternidade é um direito estabelecido na Constituição 
Federal;

Considerando que o Município aderiu ao Programa Empresa Cidadã, que prorroga a 
licença-maternidade para 06 (seis) meses, através da Emenda da Lei Orgânica do 
Município de Guanambi de nº 001/2011.

                                                            RESOLVE

Art. 1º Conceder a servidora CARLA VIVIANE FERNANDES PEREIRA, lotada na 
Secretaria Municipal de SAÚDE , ocupante do cargo de  TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM licença maternidade por um período de 05/11/2024 à 04/05/2025, em 
conformidade com a Emenda 001/2011 à Lei Orgânica do Município de Guanambi 
que altera o Inciso X do § 2º, art. 17 da referida Lei.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos para o dia 05/11/2024.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
 MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 18 de novembro de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/11/2024, às
11:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0033828 e o código CRC 256330EE.
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PORTARIA Nº 1244, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

“Dispõe sobre designação de servidor público municipal e estabelecem
outras providências”.

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

 

CONSIDERANDO que o Servidor Sr. WERBERT EUGNER DOS SANTOS ALVES, ocupante do cargo
de DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO, estará de férias pelo período de 18/11/2024 a 27/11/2024.

 
 

RESOLVE:
 
 

Art. 1º Fica designada a servidora pública municipal, Sr.ª LÉIA DA SILVA DE OLIVEIRA, lotada na
Secretaria Municipal de Administração, ocupante do Cargo de Assistente Administrativo I, para responder
pela DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO, pelo período compreendido em 18/11/2024 a
27/11/2024.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/11/2024, às
11:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0033843 e o código CRC E8EA3BBF.
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PORTARIA Nº 1244, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

“Dispõe sobre designação de servidor público municipal e estabelecem
outras providências”.

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

 

CONSIDERANDO que o Servidor Sr. WERBERT EUGNER DOS SANTOS ALVES, ocupante do cargo
de DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO, estará de férias pelo período de 18/11/2024 a 27/11/2024.

 
 

RESOLVE:
 
 

Art. 1º Fica designada a servidora pública municipal, Sr.ª LÉIA DA SILVA DE OLIVEIRA, lotada na
Secretaria Municipal de Administração, ocupante do Cargo de Assistente Administrativo I, para responder
pela DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO, pelo período compreendido em 18/11/2024 a
27/11/2024.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições em
contrário.

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/11/2024, às
11:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ:13.982.640/0001-96 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Pregão Eletrônico SRP nº 029-24PE-PMG 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

 

Processo Administrativo nº 181-24-PMG  

Pregão Eletrônico nº 029-24PE-PMG 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de 

enfeites natalinos, destinados à construção e ornamentação do presépio, ornamentação de 

ruas, praças e secretarias municipais de Guanambi – BA. 

O Prefeito Municipal de Guanambi – BA, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 71, 

inciso IV da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o objeto e HOMOLOGA o Processo do Pregão 

Eletrônico SRP nº 029-24PE-PMG, para o objeto supramencionado, em favor da(s) empresa(s): 

 

RISK RABISKE PAPELARIA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº 40.612.251/0001-41, 

arrematante do ITEM 1 no valor total  de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais); 

 

REDE FORTE CONSTRUÇÃO ATACADISTA LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 

24.496.565/0001-70, arrematante dos ITENS 2, 4, 6, 8, 12 e 14, no valor total de R$ 277.774,00 

(duzentos e setenta e sete mil setecentos e setenta e quatro reais); 

 

LOJÃO CENTRAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.047.221/0001-39, arrematante dos ITENS 

3, 5, 10, 11, 15, 17 e 18 no valor total de R$ 46.499,95 (quarenta e seis mil quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e cinco centavos); 

 

BA LUZ INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA-EPP, inscrita 

no CNPJ nº 40.690.097/0001-26, arrematante do ITEM 7 no valor total de R$ 15.285,00 (quinze 

mil duzentos e oitenta e cinco reais); 

 

DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 

40.061.199/0001-82, arrematante dos ITENS 9 e 13 no valor total de R$ 40.485,00 (quarenta mil 

quatrocentos e oitenta e cinco reais); 

 

CARLA GLETIENE SILVA MALHEIROS GUIMARAES LTDA – EPP, inscrita no CNPJ 

nº 05.828.253/0001-71, arrematante do ITEM 16 no valor total de R$ 10.800,00 (dez mil e 

oitocentos reais). 

 

 

 

Guanambi - Bahia, 18 de novembro de 2024. 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ:13.982.640/0001-96 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Pregão Eletrônico SRP nº 029-24PE-PMG 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

 

Processo Administrativo nº 181-24-PMG  

Pregão Eletrônico nº 029-24PE-PMG 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de 

enfeites natalinos, destinados à construção e ornamentação do presépio, ornamentação de 

ruas, praças e secretarias municipais de Guanambi – BA. 

O Prefeito Municipal de Guanambi – BA, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 71, 

inciso IV da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o objeto e HOMOLOGA o Processo do Pregão 

Eletrônico SRP nº 029-24PE-PMG, para o objeto supramencionado, em favor da(s) empresa(s): 

 

RISK RABISKE PAPELARIA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº 40.612.251/0001-41, 

arrematante do ITEM 1 no valor total  de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais); 

 

REDE FORTE CONSTRUÇÃO ATACADISTA LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 

24.496.565/0001-70, arrematante dos ITENS 2, 4, 6, 8, 12 e 14, no valor total de R$ 277.774,00 

(duzentos e setenta e sete mil setecentos e setenta e quatro reais); 

 

LOJÃO CENTRAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.047.221/0001-39, arrematante dos ITENS 

3, 5, 10, 11, 15, 17 e 18 no valor total de R$ 46.499,95 (quarenta e seis mil quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e cinco centavos); 

 

BA LUZ INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA-EPP, inscrita 

no CNPJ nº 40.690.097/0001-26, arrematante do ITEM 7 no valor total de R$ 15.285,00 (quinze 

mil duzentos e oitenta e cinco reais); 

 

DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 

40.061.199/0001-82, arrematante dos ITENS 9 e 13 no valor total de R$ 40.485,00 (quarenta mil 

quatrocentos e oitenta e cinco reais); 

 

CARLA GLETIENE SILVA MALHEIROS GUIMARAES LTDA – EPP, inscrita no CNPJ 

nº 05.828.253/0001-71, arrematante do ITEM 16 no valor total de R$ 10.800,00 (dez mil e 

oitocentos reais). 

 

 

 

Guanambi - Bahia, 18 de novembro de 2024. 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Pregão Eletrônico SRP nº 032-24PE-PMG 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

 

Processo Administrativo nº 175-24-PMG  

Pregão Eletrônico SRP nº 032-24PE-PMG 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED DO ESTÁDIO 2 DE 

JULHO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

O Prefeito Municipal de Guanambi – BA, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 

71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o objeto e HOMOLOGA o Processo de 

Pregão Eletrônico SRP nº 032-24PE-PMG, para o objeto supramencionado, em favor da(s) 

empresa(s): 

 

A empresa ACESS ALL ONE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-ME, inscrita no 

CNPJ nº 54.140.986/0001-24, com o valor total de R$ 116.000,00 (cento e dezesseis mil reais). 

 
 

Guanambi - Bahia, 13 de novembro de 2024. 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Pregão Eletrônico SRP nº 032-24PE-PMG 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

 

Processo Administrativo nº 175-24-PMG  

Pregão Eletrônico SRP nº 032-24PE-PMG 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED DO ESTÁDIO 2 DE 

JULHO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

O Prefeito Municipal de Guanambi – BA, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 

71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o objeto e HOMOLOGA o Processo de 

Pregão Eletrônico SRP nº 032-24PE-PMG, para o objeto supramencionado, em favor da(s) 

empresa(s): 

 

A empresa ACESS ALL ONE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-ME, inscrita no 

CNPJ nº 54.140.986/0001-24, com o valor total de R$ 116.000,00 (cento e dezesseis mil reais). 

 
 

Guanambi - Bahia, 13 de novembro de 2024. 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 79-24SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-24PE-FMS 

 

 
O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o 

fornecedor MAXX LIDER MOVEIS 

COMERCIO SERVIÇOS LTDA firmam 

o presente compromisso visando prestação 

do fornecimento objeto da licitação 

modalidade pregão eletrônico nº 013-24PE-

FMS. 

 

 

Aos 11 dias do mês de novembro do ano de 2024 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste 

ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de 

Azevedo, e do outro lado a Empresa MAXX LIDER MOVEIS COMERCIO SERVIÇOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

43.468.591/0001-39, estabelecida na Avenida Juracy Magalhães nº 3340, Bairro Felicia, 

em Vitória da Conquista – BA, CEP. 45.055-902, detentora do endereço eletrônico 

maxxlider.gov@gmail.com, telefone (77)9.99102-1602, através de seu Representante 

Legal, o Sr. Anderson Santos Moura, em conformidade com a Constituição Federal, 

Lei nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os Preços, 

conforme homologação do processo licitatório MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 013-24PE-FMS. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. Registro de preços para aquisição de equipamentos para adequação das 

unidades de saúde, conforme quantidades e especificações contidas nos quadros que 

compõem este termo, seguindo plano de trabalho de saldo remanescente das 

Emendas 11926843000/1200-02 e 11926843000/1210-04 e COVID-19, em 

conformidade com a Portaria GM/MS nº 3.139 de 08/02/2024. 

 

1.1 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de 

nota de empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.2 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS 

PRODUTOS 

QTDE  UNIDADE  MARCA   VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 18/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/326C-19B9-4318-2860-2AA4 ou utilize o código QR.

20
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 18 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3265 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
C N P J  n º 1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
Fone: (77) 3452-4507 

 

Página 2 de 8 

 

12 

Cadeira de Banho/ 

Higiênica, Utilizada para 

proceder no banho de 

aspersão em pacientes 

debilitados, Indicações: 

Banho para idoso; Banho 

para Adulto, Ingredientes, 

Alumínio, Instruções, 

durante o banho, com o uso 

de shampoo e sabonetes, o 

assento pode se tornar 

escorregadio. Ao sentar e 

levantar da cadeira, 

mantenha os freios 

acionados, Especificações 

da Cadeira de Banho: 

Alumínio; Desmontável e 

Dobrável; Apoio de braço; 

Rodas dianteiras e traseiras 

98mm x 26 mm maciças 

giratórias 360º; 

Estofamento do encosto 

nylon; Freios nas 4 rodas; 

Apoio para os pés 

Escamoteável e 

Desmontável; Capacidade 

máxima de peso: 135 Kg; 

Peso da Cadeira: 6,800 kg; 

Registro Anvisa: 

80758210054 

8 Unidades 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

HIDROLI

GHT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 450,00 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

3.600,00 

40 

Mesa para consultório: 

mesa com gavetas tampo 

reto 1210mm x 615mm, 

confeccionado em madeira 

mdp bp 15mm espessura, 

revestido com laminado 

melamínico, cor cinza 

cristal, acabamento das 

bordas com perfil pvc 

flexível, pés confeccionados 

em aço com tratamento 

antiferrugem pintura 

eletrostática, com sapatilhas 

reguladoras de desnível de 

piso 

45 Unidades 

 

 

 

 

 

 

PANDIN 

 

 

 

 

 

 

R$ 450,00 

 

 

 

 

 

 

R$ 

20.250,00 

VALOR TOTAL R$ 23.850,00 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 
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3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 

unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 

Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias corridos a contar da data de 

recebimento da ordem de fornecimento/requisição. 

 

3.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de 

acordo a ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito 

da sede do município de GUANAMBI-BA. 

 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público 

municipal devidamente designado pela administração municipal. 

 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são 

os constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-24PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 

preço e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-24PE-FMS que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da 

proposta apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº013-24PE-FMS, 

pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na 

Cláusula Segunda, exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, 

podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, 

na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao 

vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
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5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data 

de emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será 

processado mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da 

legislação vigente. 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de 

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do 

objeto fornecido; 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e 

atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido 

verificada a regularidade da fornecedora através da certidão negativa de débitos 

trabalhistas, certidão negativa de débitos de tributos Municipais estaduais e federais e 

certidão de regularidade do FGTS 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a 

regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, 

indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

6.5 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência 

de carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será 

contado da data de entrega da referida correção. 

6.6 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em 

nome da FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou 

Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

6.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, 

conforme constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

 

6.2 O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, 

designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor 

designado pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

 

6.3 O recebimento será feito em duas etapas:  

6.3.1 Recebimento provisório: 
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a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos 

mesmos, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, 

fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades 

observadas.  

6.3.2 Recebimento definitivo:  

 

a) No prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento da requisição, o 

Servidor designado verificará a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da 

licitante vencedora.  

 

6.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos 

produtos na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

 

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do 

fornecimento do produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) 

produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de imediato. 

 

1. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

 

1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

 

1.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

1.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

 

1.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

2. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

2.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

2.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 
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2.1.2. Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado. 

2.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 

de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual. 

2.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

2.2.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

2.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro. 

2.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto 

no item 8.2.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

2.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 8.1 e 8.1.1., o órgão ou a 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

2.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

3. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

3.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

quando o fornecedor: 

3.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

3.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

3.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

3.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021 
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3.1.4.1. Na hipótese prevista no item 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

3.2. O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

3.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

3.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

3.4.1. por razão de interesse público; 

3.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

3.4.3. se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

4. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

4.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

4.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva 

que, quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital 

do MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-24PE-FMS, seus Anexos e a 

proposta da FORNECEDORA. 

12.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

13.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro 

de Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

13.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o 

presente instrumento as partes. 

 

 

Guanambi/BA, 04 de novembro de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 
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Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

 

 

 

_____________________________________________ 
MAXX LIDER MOVEIS COMERCIO SERVIÇOS LTDA 

 CNPJ  nº 43.468.591/0001-39  

 

  

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________ 
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Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

 

 

 

_____________________________________________ 
MAXX LIDER MOVEIS COMERCIO SERVIÇOS LTDA 

 CNPJ  nº 43.468.591/0001-39  

 

  

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________ 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 18/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/326C-19B9-4318-2860-2AA4 ou utilize o código QR.

27
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 18 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3265 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
C N P J  n º 1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
Fone: (77) 3452-4507 

 

Página 1 de 7 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 81-24SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-24PE-FMS 

 
 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o 

fornecedor PORTO SAUDE 

COMERCIO DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS E 

HOSPITALARES LTDA firmam o 

presente compromisso visando prestação do 

fornecimento objeto da licitação 

modalidade pregão eletrônico nº 013-24PE-

FMS. 

 

 

Aos 04 dias do mês de novembro do ano de 2024 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo 

Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a Empresa 

PORTO SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.625.494/0001-13, 

estabelecida na AVENIDA DRA. HYLDERTH SOUZA SOARES, JOSE FONTANA I – SEDE, 

PORTO SEGURO – BA, CEP. 45810-000, detentora do endereço eletrônico 

PORTOSAUDELICITACAO@GMAIL.COM, telefone  (73) 82106817, através de seu 

Representante Legal, o Sr. Kenedy Rodrigues Guimarães, em conformidade com a Constituição 

Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os Preços, 

conforme homologação do processo licitatório MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

013-24PE-FMS. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. Registro de preços para aquisição de equipamentos para adequação das unidades de 

saúde, conforme quantidades e especificações contidas nos quadros que compõem este 

termo, seguindo plano de trabalho de saldo remanescente das Emendas 11926843000/1200-

02 e 11926843000/1210-04 e COVID-19, em conformidade com a Portaria GM/MS nº 3.139 

de 08/02/2024. 

 

1.1 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.2 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS 

PRODUTOS 

QTDE  UNIDADE  MARCA   VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 
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20 

COMPRESSOR DE AR 

MÉDICO/ODONTOLÓGI

CO 200 litros - 120 psi, 

isento de óleo, Dimensões 

Aproximadas (A x L x C) 

(mm): 860 x 450 x 1370, 

Motor Potência: 3x Motores 

> ou = de 1,5 hp - 1,1 kW - 

4 P, RPM do Bloco > ou = 

1680, Número de Pistões: 

3x2, Número de estágios: 1, 

Peso > ou = 106 (Kg):, 

Pressão máxima > ou = 

(libras/pol²) / bar: 120 / 8,3, 

Rotação por minuto (RPM): 

> ou = 1730, Tensão (V): 

220 monofásico, Volume do 

reservatório (litros): > ou = 

200L; Contendo purgador 

eletrônico rosca ½’ bsp 

220V; Painel de segurança 

com Chave de partida. Filtro 

de ar com regulador de 

pressão. 

3 Unidades 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

FIAC 

FZERO 

XS200 

R$ 

5.580,00 

R$ 

16.740,00 

VALOR TOTAL R$ 16.740,00 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das unidades 

interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento 

Contratual ou qualquer outro meio legal. 

 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias corridos a contar da data de 

recebimento da ordem de fornecimento/requisição. 

 

3.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a 

ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito da sede do 

município de GUANAMBI-BA. 

 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 
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4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-24PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e 

prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 013-24PE-FMS que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº013-24PE-FMS, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 

aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 

emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado 

mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada 

por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a 

regularidade da fornecedora através da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão negativa 

de débitos de tributos Municipais estaduais e federais e certidão de regularidade do FGTS 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a 

regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

6.5 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será contado da data 

de entrega da referida correção. 
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6.6 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de 

licitar com a Administração Pública. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

6.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, conforme 

constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

 

6.2 O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, 

designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado 

pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

 

6.3 O recebimento será feito em duas etapas:  

6.3.1 Recebimento provisório: 

 

a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar 

no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2 Recebimento definitivo:  

 

a) No prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento da requisição, o Servidor 

designado verificará a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

 

6.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos 

na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

 

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento 

do produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não 

esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de imediato. 

 

1. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

 

1.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

1.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

ou 
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1.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

2. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

2.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

2.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

2.1.2. Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado. 

2.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 

vistas à alteração contratual. 

2.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

2.2.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

2.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro. 

2.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

8.2.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

2.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 8.1 e 8.1.1., o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

2.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

3. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

3.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 

o fornecedor: 

3.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 18/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/326C-19B9-4318-2860-2AA4 ou utilize o código QR.

32
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 18 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3265 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
C N P J  n º 1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
Fone: (77) 3452-4507 

 

Página 6 de 7 

 

3.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

3.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

3.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

3.1.4.1. Na hipótese prevista no item 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

3.2. O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

3.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

3.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

3.4.1. por razão de interesse público; 

3.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

3.4.3. se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

4. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

4.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

4.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 

quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-24PE-FMS, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

12.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

13.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

13.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

 

Guanambi/BA, 04 de novembro de 2024. 
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__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 
Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

 

 

 

_____________________________________________ 
PORTO SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 

HOSPITALARES LTDA 

CNPJ nº 05.625.494/0001-13  

  

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
C N P J  n º 1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
Fone: (77) 3452-4507 

 

Página 7 de 7 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 
Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

 

 

 

_____________________________________________ 
PORTO SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 

HOSPITALARES LTDA 

CNPJ nº 05.625.494/0001-13  

  

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 82-24SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-24PE-FMS 

 
 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o 

fornecedor R. P. DE OLIVEIRA 

PRODUTOS EIRELI firmam o presente 

compromisso visando prestação do 

fornecimento objeto da licitação 

modalidade pregão eletrônico nº 013-24PE-

FMS. 

 

 

Aos 11 dias do mês de novembro do ano de 2024 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo 

Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a Empresa 

R. P. DE OLIVEIRA PRODUTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 13.729.630/0001-43, estabelecida na Rua da Pátria, n° 239, Qd 73, Lt 18, 

Santa Genoveva – Goiânia/GO, CEP. 74.670-300, detentora do endereço eletrônico 

contato@brasillprodutos.com.br, telefone (62) 3945-9847, através de seu Representante Legal, o 

Sra. Rafaela Passaglia de Oliveira, em conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 

14.133/2023 e Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme 

homologação do processo licitatório MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-

24PE-FMS. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. Registro de preços para aquisição de equipamentos para adequação das unidades de 

saúde, conforme quantidades e especificações contidas nos quadros que compõem este 

termo, seguindo plano de trabalho de saldo remanescente das Emendas 11926843000/1200-

02 e 11926843000/1210-04 e COVID-19, em conformidade com a Portaria GM/MS nº 3.139 

de 08/02/2024. 

 

1.1 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.2 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS 

PRODUTOS 

QTDE  UNIDADE  MARCA   VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 
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ESPECIFICAÇÕES 

MINÍMAS: 

MICROCOMPUTADOR 

DELL NOVO VOSTRO 

SMALL DESKTOP 3710: 

12ª GERAÇÃO INTEL® 

CORE™ I5-12400 (6-

CORE, 12-THREAD, 

CACHE DE 18MB, 

2.5GHZ ATÉ 4.4GHZ); 

WINDOWS 11 HOME, 

PORTUGUÊS; INTEL® 

UHD GRAPHICS 730, 

MEMÓRIA DE 8GB DDR4 

(1X8GB) 3200MHZ; 

EXPANSÍVEL ATÉ 64G (2 

SLOTS UDIMM); SSD DE 

256GB PCIE NVME M.2 + 

TECLADO DELL + 

MOUSE DELL +  

MONITOR 23" DELL 

P2319H + 

ESTABILIZADOR SMS 

REVOLUTION SPEEDY 

500-WATT BIVOLT 

50 Unidades 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

DELL 

R$ 

5.000,00 

R$ 

250.000,00 

VALOR TOTAL R$ 250.000,00 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das unidades 

interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento 

Contratual ou qualquer outro meio legal. 

 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias corridos a contar da data de 

recebimento da ordem de fornecimento/requisição. 

 

3.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a 

ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito da sede do 

município de GUANAMBI-BA. 

 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-24PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e 

prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 013-24PE-FMS que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº013-24PE-FMS, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 

aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 

emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado 

mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada 

por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a 

regularidade da fornecedora através da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão negativa 

de débitos de tributos Municipais estaduais e federais e certidão de regularidade do FGTS 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a 

regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

6.5 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será contado da data 

de entrega da referida correção. 
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6.6 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de 

licitar com a Administração Pública. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

6.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, conforme 

constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

 

6.2 O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, 

designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado 

pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

 

6.3 O recebimento será feito em duas etapas:  

6.3.1 Recebimento provisório: 

 

a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar 

no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2 Recebimento definitivo:  

 

a) No prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento da requisição, o Servidor 

designado verificará a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

 

6.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos 

na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

 

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento 

do produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não 

esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de imediato. 

 

1. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

 

1.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

1.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

ou 
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1.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

2. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

2.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

2.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

2.1.2. Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado. 

2.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 

vistas à alteração contratual. 

2.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

2.2.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

2.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro. 

2.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

8.2.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

2.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 8.1 e 8.1.1., o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

2.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

3. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

3.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 

o fornecedor: 

3.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 18/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/326C-19B9-4318-2860-2AA4 ou utilize o código QR.

39
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 18 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3265 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
C N P J  n º 1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
Fone: (77) 3452-4507 

 

Página 6 de 7 

 

3.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

3.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

3.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

3.1.4.1. Na hipótese prevista no item 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

3.2. O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

3.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

3.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

3.4.1. por razão de interesse público; 

3.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

3.4.3. se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

4. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

4.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

4.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 

quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-24PE-FMS, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

12.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

13.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

13.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

 

Guanambi/BA, 04 de novembro de 2024. 
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__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 
Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

 

 

 

_____________________________________________ 

R. P. DE OLIVEIRA PRODUTOS EIRELI 

CNPJ nº 13.729.630/0001-43  

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________ 
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__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 
Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

 

 

 

_____________________________________________ 

R. P. DE OLIVEIRA PRODUTOS EIRELI 

CNPJ nº 13.729.630/0001-43  

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023-24SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005-24PE-FME 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024-2024-FME 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o 

fornecedor SC INSTRUMENTOS MUSICAIS 

E ACESSÓRIOS LTDA ME firmam o presente 

compromisso visando prestação do fornecimento 

objeto da licitação modalidade pregão eletrônico 

nº 005-24PE-FME. 

 

Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro na sede da FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com 

sede na Praça Henrique Pereira Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 30.755.320/0001-12, todos 

neste ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de 

Azevedo, e do outro lado a Empresa SC INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 

LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 29.583.709/0001-49, 

estabelecida na Avenida Getúlio Vargas, nº 1446, sala 008, bairro Anita Garibaldi, cidade de 

Joinville, estado de Santa Catarina, CEP: 89.202-002, detentora do endereço eletrônico 

marcio@centersomjoinville.com.br, contato telefônico 47 98819-0213, através de seu 

Representante Legal, o Sr. Márcio José Schütz, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF 

918.295.770-34, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 02206864196, órgão expedidor 

DETRAN-SC, em conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto 

Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme homologação do processo 

licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005-24PE-FME. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente processo licitatório: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA 

ATENDER DEMANDAS DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL 

DE ENSINO DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3. Não será admitida a adesão à presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

2.1. Ficam registrados os seguintes valores: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01 

Bumbo De Alumínio liso com 

aro bala 30x22 material do 

corpo alumínio ferragens 

cromadas altura 30 cm 

UN 10 R$ 364,00 R$ 3.640,00 
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diâmetro 22 polegadas 

número de afinações 10 tipo 

de bumbo fuzileiro 

acabamento liso aro bala. 

07 

Baquetas para surdos, 

baquetas de madeira para 

surdo marcial 

(fanfarra)cabeça de madeira 

podem também ser usadas em 

outros instrumentos, como 

alfaias, dunduns africanas e 

outros tambores, 

comprimento: 30,5cm, 

diâmetro: 2,2 cm, peso: 

aprox. 100g cada material: 

100% madeira. 

PAR 20 R$ 12,00 R$ 240,00 

VALOR TOTAL R$ 3.880,00 

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Ocorrerá por conta da contratada todas as despesas referentes a entrega, que deverá ser feita em 

até 20 (vinte) dias úteis, após o recebimento da requisição, na Secretaria Municipal de Educação, 

localizada na Praça Henrique Pereira Donato, 90, Centro, Guanambi-BA. As entregas deverão ser 

efetuadas de segunda à sexta-feira, exceto feriados, no horário das 08h às 13h. 

3.2. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das unidades 

interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento 

Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.3. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem 

de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito da sede do município de 

GUANAMBI-BA. 

3.4. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

3.5. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, 

seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.6. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3.7. Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, conforme 

constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

3.8. O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, designado(s) 

para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 
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3.9. O recebimento será feito em duas etapas:  

3.9.1. Recebimento provisório: 

a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar 

no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas. 

3.9.2. Recebimento definitivo:  

a) No prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento da requisição, o Servidor 

designado verificará a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora. 

3.10. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos na 

Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

3.11. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento do 

produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) 

de acordo com as especificações no prazo de imediato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1. O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação na MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 005-24PE-FME. 

4.2. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, 

as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

005-24PE-FME que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

4.3. Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 005-24PE-FME, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pela modalidade para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 

aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde 

que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2. Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 
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números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade 

da fornecedora através da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão negativa de débitos de 

tributos Municipais estaduais e federais e certidão de regularidade do FGTS. 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA 

será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob 

pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência 

contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

6.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será contado da data 

de entrega da referida correção. 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

ou 

7.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.1.2. Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado. 

8.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos 
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órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite 

de cumprir o compromisso. 

8.2.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 7.2.2, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 9.1 e 9.1.1, o órgão ou a entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o 

fornecedor: 

9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.1.4.1. Na hipótese prevista no item 10.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

a) por razão de interesse público; 
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b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

c) se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital e Termo de Referência. 

10.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, quando 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005-24PE-FME, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

11.2. A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações que 

deles poderão advir. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

12.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é 

o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

12.2. Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi-BA, 14 de novembro de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

 

 

 

_____________________________________________ 

SC INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS LTDA ME 

CNPJ nº 29.583.709/0001-49 
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b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

c) se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital e Termo de Referência. 

10.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, quando 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005-24PE-FME, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

11.2. A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações que 

deles poderão advir. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

12.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é 

o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

12.2. Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi-BA, 14 de novembro de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

 

 

 

_____________________________________________ 

SC INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS LTDA ME 

CNPJ nº 29.583.709/0001-49 

 

Testemunhas: 

Nome:_________________________________________ CPF nº_______________________ 

Nome:_________________________________________ CPF nº_______________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024-24SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005-24PE-FME 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024-2024-FME 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o 

fornecedor TMT INSTRUMENTOS 

MUSICAIS LTDA-ME firmam o presente 

compromisso visando prestação do fornecimento 

objeto da licitação modalidade pregão eletrônico 

nº 005-24PE-FME. 

 

Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro na sede da FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com 

sede na Praça Henrique Pereira Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 30.755.320/0001-12, todos 

neste ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de 

Azevedo, e do outro lado a Empresa TMT INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA-ME, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.666.165/0001-09, estabelecida na 

Avenida Manoel Mendes de Camargo, nº 1225-B, Centro, cidade de Campo Mourão, estado do 

Paraná,  CEP: 87302-080, detentora do endereço eletrônico pontomusicalclientes@gmail.com, 

contato telefônico (44) 3016-2879, através de seu Representante Legal, o Sr. Gilberto Oscar Soler 

Carnelos, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF 779.497.818-15, portador da carteira 

de identidade nº 82131016, órgão expedidor SSP/SP, em conformidade com a Constituição 

Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os Preços, 

conforme homologação do processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005-24PE-FME. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente processo licitatório: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA 

ATENDER DEMANDAS DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL 

DE ENSINO DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3. Não será admitida a adesão à presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

2.1. Ficam registrados os seguintes valores: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

02 
Caixa de repique medidas: 

14x10 cm aproximadamente. 
UN 10 R$ 147,00 R$ 1.470,00 

VALOR TOTAL R$ 1.470,00 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Ocorrerá por conta da contratada todas as despesas referentes a entrega, que deverá ser feita em 

até 20 (vinte) dias úteis, após o recebimento da requisição, na Secretaria Municipal de Educação, 

localizada na Praça Henrique Pereira Donato, 90, Centro, Guanambi-BA. As entregas deverão ser 

efetuadas de segunda à sexta-feira, exceto feriados, no horário das 08h às 13h. 

3.2. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das unidades 

interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento 

Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.3. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem 

de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito da sede do município de 

GUANAMBI-BA. 

3.4. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

3.5. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, 

seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.6. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3.7. Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, conforme 

constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

3.8. O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, designado(s) 

para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

3.9. O recebimento será feito em duas etapas:  

3.9.1. Recebimento provisório: 

a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar 

no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas. 

3.9.2. Recebimento definitivo:  

a) No prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento da requisição, o Servidor 

designado verificará a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora. 

3.10. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos na 

Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

3.11. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento do 

produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) 

de acordo com as especificações no prazo de imediato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1. O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação na MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 005-24PE-FME. 
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4.2. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, 

as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

005-24PE-FME que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

4.3. Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 005-24PE-FME, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pela modalidade para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 

aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde 

que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2. Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade 

da fornecedora através da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão negativa de débitos de 

tributos Municipais estaduais e federais e certidão de regularidade do FGTS. 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA 

será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob 

pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência 

contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

6.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será contado da data 

de entrega da referida correção. 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
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REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

ou 

7.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.1.2. Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado. 

8.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite 

de cumprir o compromisso. 

8.2.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 7.2.2, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 9.1 e 9.1.1, o órgão ou a entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
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contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o 

fornecedor: 

9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.1.4.1. Na hipótese prevista no item 10.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

c) se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital e Termo de Referência. 

10.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, quando 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005-24PE-FME, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

11.2. A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações que 

deles poderão advir. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

12.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é 

o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 
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12.2. Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi-BA, 14 de novembro de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

 

 

 

_____________________________________________ 

TMT INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA-ME 

CNPJ nº 08.666.165/0001-09 

 

Testemunhas: 

Nome:_________________________________________ CPF nº_______________________ 

Nome:_________________________________________ CPF nº_______________________ 
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12.2. Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi-BA, 14 de novembro de 2024. 
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PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 
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Nome:_________________________________________ CPF nº_______________________ 

Nome:_________________________________________ CPF nº_______________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025-24SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005-24PE-FME 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024-2024-FME 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o 

fornecedor CARVALHO MIRANDA 

EQUIPAMENTOS LTDA firmam o presente 

compromisso visando prestação do fornecimento 

objeto da licitação modalidade pregão eletrônico 

nº 005-24PE-FME. 

 

Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro na sede da FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com 

sede na Praça Henrique Pereira Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 30.755.320/0001-12, todos 

neste ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de 

Azevedo, e do outro lado a Empresa CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 36.839.023/0001-31, estabelecida 

na Avenida Manoel Novais, nº 911, Andar 01, bairro Oséas, cidade de Serrinha, estado da Bahia, 

CEP: 48.700-000, detentora do endereço eletrônico licitawmp@gmail.com, contato telefônico 

(75) 98239-7849, através de seu Representante Legal, o Sr. Wisley Miranda Pinto, brasileiro, 

solteiro, empresário, inscrito no CPF 022.558.385-24, portador da carteira de identidade nº 

11.678.543-81, órgão expedidor SSP/BA, em conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 

14.133/2023 e Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme 

homologação do processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005-24PE-FME. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente processo licitatório: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA 

ATENDER DEMANDAS DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL 

DE ENSINO DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3. Não será admitida a adesão à presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

2.1. Ficam registrados os seguintes valores: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

03 

Pratos - par de pratos com 14 

em latão. com alças de couro. 

para utilização em fanfarra. 

dimensões: diâmetro: 14 

polegadas material: liga de 

PAR 10 R$ 200,00 R$ 2.000,00 
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latão material da alça: couro. 

04 

Surdos, medidas:15X14’’ 

aproximadamente, pele de 

nylon, 06 afinadores, corpo 

em alumínio, ferragens 

cromadas.  

UN 10 R$ 319,00 R$ 3.190,00 

10 

Triângulo de metal cromado 

para percussão com 

aproximadamente 25cm e 

10mm. 

UN 100 R$ 40,00 R$ 4.000,00 

VALOR TOTAL R$ 9.190,00 

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Ocorrerá por conta da contratada todas as despesas referentes a entrega, que deverá ser feita em 

até 20 (vinte) dias úteis, após o recebimento da requisição, na Secretaria Municipal de Educação, 

localizada na Praça Henrique Pereira Donato, 90, Centro, Guanambi-BA. As entregas deverão ser 

efetuadas de segunda à sexta-feira, exceto feriados, no horário das 08h às 13h. 

3.2. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das unidades 

interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento 

Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.3. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem 

de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito da sede do município de 

GUANAMBI-BA. 

3.4. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

3.5. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, 

seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.6. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3.7. Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, conforme 

constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

3.8. O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, designado(s) 

para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

3.9. O recebimento será feito em duas etapas:  

3.9.1. Recebimento provisório: 

a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar 

no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas. 

3.9.2. Recebimento definitivo:  
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a) No prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento da requisição, o Servidor 

designado verificará a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora. 

3.10. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos na 

Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

3.11. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento do 

produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) 

de acordo com as especificações no prazo de imediato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1. O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação na MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 005-24PE-FME. 

4.2. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, 

as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

005-24PE-FME que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

4.3. Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 005-24PE-FME, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pela modalidade para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 

aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde 

que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2. Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade 

da fornecedora através da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão negativa de débitos de 

tributos Municipais estaduais e federais e certidão de regularidade do FGTS. 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA 
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será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob 

pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência 

contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

6.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será contado da data 

de entrega da referida correção. 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

ou 

7.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.1.2. Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado. 

8.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite 
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de cumprir o compromisso. 

8.2.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 7.2.2, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 9.1 e 9.1.1, o órgão ou a entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o 

fornecedor: 

9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.1.4.1. Na hipótese prevista no item 10.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

c) se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital e Termo de Referência. 
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10.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, quando 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005-24PE-FME, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

11.2. A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações que 

deles poderão advir. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

12.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é 

o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

12.2. Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi-BA, 14 de novembro de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

 

 

 

_____________________________________________ 

CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ nº 36.839.023/0001-31 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026-24SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005-24PE-FME 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024-2024-FME 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o 

fornecedor ASSIS VAZ INSTRUMENTOS 

MUSICAIS LTDA firmam o presente 

compromisso visando prestação do fornecimento 

objeto da licitação modalidade pregão eletrônico 

nº 005-24PE-FME. 

 

Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro na sede da FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com 

sede na Praça Henrique Pereira Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 30.755.320/0001-12, todos 

neste ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de 

Azevedo, e do outro lado a Empresa ASSIS VAZ INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 01.721.415/0001-17, estabelecida 

na Rua Pouso Alto, nº 721, QD72, LT12, Setor Campinas, cidade de Goiânia, estado do Goiás, 

CEP: 74.525-020, detentora do endereço eletrônico renata.somecia@hotmail.com, contato 

telefônico (62) 3291-2452, através de seu Representante Legal, o Sr. Elielson Santa Vaz, 

brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF 000.310.151-74, portador da carteira de 

identidade nº 460493, órgão expedidor SSP/TO, em conformidade com a Constituição Federal, 

Lei nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme 

homologação do processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005-24PE-FME. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente processo licitatório: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA 

ATENDER DEMANDAS DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL 

DE ENSINO DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3. Não será admitida a adesão à presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

2.1. Ficam registrados os seguintes valores: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

06 

Baquetas para bumbo, maceta 

com cabeça de pelúcia para 

bumbo marcial ou de fanfarra. 

Possui cordão pendente no 

cabo para a prática de giros. 

PAR 10 R$ 33,00 R$ 330,00 
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09 

Pandeiro em meia-lua com 

corpo em policarbonato com 

16 pares de platinelas em aço 

inox e manopla 

emborrachada.  

UN 100 R$ 29,90 R$ 2.990,00 

VALOR TOTAL R$ 3.320,00 

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Ocorrerá por conta da contratada todas as despesas referentes a entrega, que deverá ser feita em 

até 20 (vinte) dias úteis, após o recebimento da requisição, na Secretaria Municipal de Educação, 

localizada na Praça Henrique Pereira Donato, 90, Centro, Guanambi-BA. As entregas deverão ser 

efetuadas de segunda à sexta-feira, exceto feriados, no horário das 08h às 13h. 

3.2. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das unidades 

interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento 

Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.3. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem 

de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito da sede do município de 

GUANAMBI-BA. 

3.4. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

3.5. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, 

seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.6. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3.7. Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, conforme 

constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

3.8. O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, designado(s) 

para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

3.9. O recebimento será feito em duas etapas:  

3.9.1. Recebimento provisório: 

a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar 

no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas. 

3.9.2. Recebimento definitivo:  

a) No prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento da requisição, o Servidor 

designado verificará a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora. 

3.10. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos na 

Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  
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3.11. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento do 

produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) 

de acordo com as especificações no prazo de imediato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1. O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação na MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 005-24PE-FME. 

4.2. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, 

as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

005-24PE-FME que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

4.3. Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 005-24PE-FME, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pela modalidade para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 

aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde 

que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2. Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade 

da fornecedora através da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão negativa de débitos de 

tributos Municipais estaduais e federais e certidão de regularidade do FGTS. 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA 

será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob 

pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência 

contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 18/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/326C-19B9-4318-2860-2AA4 ou utilize o código QR.

62
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 18 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3265 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 30.755.320/0001-12 
 

Página 4 de 6 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026-24SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005-24PE-FME 

 

 

6.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será contado da data 

de entrega da referida correção. 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

ou 

7.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.1.2. Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado. 

8.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite 

de cumprir o compromisso. 

8.2.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
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registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 7.2.2, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 9.1 e 9.1.1, o órgão ou a entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o 

fornecedor: 

9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.1.4.1. Na hipótese prevista no item 10.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

c) se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital e Termo de Referência. 

10.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, quando 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 
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MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005-24PE-FME, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

11.2. A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações que 

deles poderão advir. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

12.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é 

o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

12.2. Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi-BA, 14 de novembro de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

 

 

 

_____________________________________________ 

ASSIS VAZ INSTRUMENTOS MUSICAIS 

CNPJ nº 01.721.415/0001-17 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027-24SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005-24PE-FME 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024-2024-FME 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o 

fornecedor ÁUDIO E CIA COMÉRCIO E 

IMPORTAÇÃO LTDA firmam o presente 

compromisso visando prestação do fornecimento 

objeto da licitação modalidade pregão eletrônico 

nº 005-24PE-FME. 

 

Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro na sede da FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com 

sede na Praça Henrique Pereira Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 30.755.320/0001-12, todos 

neste ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de 

Azevedo, e do outro lado a Empresa ÁUDIO E CIA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 35.046.657/0001-74, estabelecida 

na Rua Quatro, nº13, bairro Cocal, cidade de Vila Velha, estado do Espirito Santo, CEP 29.105-

740, detentora do endereço eletrônico vendas@audioecia.com.br, contato telefônico (27) 99771-

1600, através de seu Representante Legal, o Sr. Valdecy Antônio Moreira, brasileiro, solteiro, 

empresário, inscrito no CPF 050.622.786-35, portador da carteira de identidade nº 12474637, , 

órgão expedidor SSP/MG, em conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e 

Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme homologação do 

processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005-24PE-FME. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente processo licitatório: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA 

ATENDER DEMANDAS DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL 

DE ENSINO DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3. Não será admitida a adesão à presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

2.1. Ficam registrados os seguintes valores: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

08 

Flauta doce modelo 

Germânica construída em 

ABS (resina plástica). 

UN 100 R$ 13,90 R$ 1.390,00 

VALOR TOTAL R$ 1.390,00 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Ocorrerá por conta da contratada todas as despesas referentes a entrega, que deverá ser feita em 

até 20 (vinte) dias úteis, após o recebimento da requisição, na Secretaria Municipal de Educação, 

localizada na Praça Henrique Pereira Donato, 90, Centro, Guanambi-BA. As entregas deverão ser 

efetuadas de segunda à sexta-feira, exceto feriados, no horário das 08h às 13h. 

3.2. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das unidades 

interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento 

Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.3. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem 

de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito da sede do município de 

GUANAMBI-BA. 

3.4. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

3.5. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, 

seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.6. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3.7. Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, conforme 

constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

3.8. O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, designado(s) 

para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

3.9. O recebimento será feito em duas etapas:  

3.9.1. Recebimento provisório: 

a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar 

no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas. 

3.9.2. Recebimento definitivo:  

a) No prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento da requisição, o Servidor 

designado verificará a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora. 

3.10. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos na 

Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

3.11. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento do 

produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) 

de acordo com as especificações no prazo de imediato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1. O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação na MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 005-24PE-FME. 
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4.2. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, 

as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

005-24PE-FME que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

4.3. Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 005-24PE-FME, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pela modalidade para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 

aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde 

que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2. Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade 

da fornecedora através da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão negativa de débitos de 

tributos Municipais estaduais e federais e certidão de regularidade do FGTS. 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA 

será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob 

pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência 

contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

6.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será contado da data 

de entrega da referida correção. 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
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REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

ou 

7.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.1.2. Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado. 

8.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite 

de cumprir o compromisso. 

8.2.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 7.2.2, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 9.1 e 9.1.1, o órgão ou a entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
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contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o 

fornecedor: 

9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.1.4.1. Na hipótese prevista no item 10.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

c) se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital e Termo de Referência. 

10.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, quando 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005-24PE-FME, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

11.2. A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações que 

deles poderão advir. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

12.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é 

o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 
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12.2. Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi-BA, 14 de novembro de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

 

 

 

_____________________________________________ 

ÁUDIO E CIA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA 

CNPJ nº 35.046.657/0001-74 
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Nome:_________________________________________ CPF nº_______________________ 
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12.2. Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi-BA, 14 de novembro de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

 

 

 

_____________________________________________ 

ÁUDIO E CIA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA 
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AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

DIRETA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

DEPARATMENTO DE COMPRAS 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 

 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

 

AUTORIZO a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme detalhamento: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, CNPJ nº 13.982.640/0001-96.  

Contratado: REGINALDO LOPES DA SILVA. 

Descrição da contratação: “CONTRATAÇÃO DA BANDA KOLUMBÁ, DEVIDAMENTE CREDENCIADA 

ATRAVÉS DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 001-24CR-PMG, PARA APRESENTAÇÃO EM 

COMEMORAÇÃO AO DIA DA CONCIÊNCIA NEGRA QUE ACONTECERÁ NO DIA 19 DE 

NOVEMBRO DE 2024 EM GUANAMBI-BA”. 

 

Valor total: R$ 6.000,00 (Seis mil reais)  

Fundamento da Inexigibilidade de Licitação: Fundamento no art. 74, inciso IV da Lei nº 14.133/21. 

Dotação Orçamentaria:  

ÒRGÃO: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

Secretaria: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

UNIDADE: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade: 13.392.003.2.062– Gestão das Ações das Promoções de Eventos Populares 

Natureza da despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa física. 

Fonte: 1500 

 

 

Guanambi-BA, 13 de novembro de 2024.  

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI-BA 
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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

 

AUTORIZO a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme detalhamento: 
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ATRAVÉS DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 001-24CR-PMG, PARA APRESENTAÇÃO EM 

COMEMORAÇÃO AO DIA DA CONCIÊNCIA NEGRA QUE ACONTECERÁ NO DIA 19 DE 

NOVEMBRO DE 2024 EM GUANAMBI-BA”. 

 

Valor total: R$ 6.000,00 (Seis mil reais)  

Fundamento da Inexigibilidade de Licitação: Fundamento no art. 74, inciso IV da Lei nº 14.133/21. 

Dotação Orçamentaria:  

ÒRGÃO: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

Secretaria: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

UNIDADE: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade: 13.392.003.2.062– Gestão das Ações das Promoções de Eventos Populares 

Natureza da despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa física. 

Fonte: 1500 

 

 

Guanambi-BA, 13 de novembro de 2024.  

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI-BA 
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INEXIGIBILIDADE Nº 110-24IN-PMG 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 213-2024-PMG 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 110-24IN-PMG 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DA BANDA KOLUMBÁ, DEVIDAMENTE 

CREDENCIADA ATRAVÉS DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 001-24CR-PMG, 

PARA APRESENTAÇÃO EM COMEMORAÇÃO AO DIA DA CONCIÊNCIA NEGRA 

QUE ACONTECERÁ NO DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2024 EM GUANAMBI-BA”. 

 

O Prefeito Municipal de Guanambi-BA no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 

71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, adjudica o objeto em favor da pessoa física: REGINALDO 

LOPES DA SILVA com valor total de R$ 6.000,00 (Seis mil reais) e homologa o Processo de 

Inexigibilidade n° 110-24IN-PMG, para o objeto supramencionado.  

  

  

 

Guanambi-BA - Bahia, 14 de novembro de 2024 

 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 213-2024-PMG 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 110-24IN-PMG 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DA BANDA KOLUMBÁ, DEVIDAMENTE 

CREDENCIADA ATRAVÉS DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 001-24CR-PMG, 

PARA APRESENTAÇÃO EM COMEMORAÇÃO AO DIA DA CONCIÊNCIA NEGRA 

QUE ACONTECERÁ NO DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2024 EM GUANAMBI-BA”. 

 

O Prefeito Municipal de Guanambi-BA no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 

71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, adjudica o objeto em favor da pessoa física: REGINALDO 

LOPES DA SILVA com valor total de R$ 6.000,00 (Seis mil reais) e homologa o Processo de 

Inexigibilidade n° 110-24IN-PMG, para o objeto supramencionado.  

  

  

 

Guanambi-BA - Bahia, 14 de novembro de 2024 

 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 110-24IN-PMG 

CONTRATO Nº 184-24IN-PMG 

 

ESPÉCIE: Prestação de Serviços 

RESUMO DO 

OBJETO 

“CONTRATAÇÃO DA BANDA KOLUMBÁ, DEVIDAMENTE 

CREDENCIADA ATRAVÉS DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 001-

24CR-PMG, PARA APRESENTAÇÃO EM COMEMORAÇÃO AO DIA DA 

CONCIÊNCIA NEGRA QUE ACONTECERÁ NO DIA 19 DE NOVEMBRO 

DE 2024 EM GUANAMBI-BA” 

CRÉDITO DA 

DESPESA 

ÒRGÃO: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

Secretaria: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

UNIDADE: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade: 13.392.003.2.062– Gestão das Ações das Promoções de 

Eventos Populares 

Natureza da despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Física. 

Fonte: 1500 

BASE LEGAL Fundamento no art. 74, inciso IV da Lei nº 14.133/21 

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 

O valor total do presente contrato é de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), que será pago 

de acordo com o Termo de Referência e Contrato de prestação de serviços.  

DATA DO 

CONTRATO 
14 de novembro de 2024.    

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
90 DIAS  

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI 

CONTRATADA REGINALDO LOPES DA SILVA.   
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ESPÉCIE: Prestação de Serviços 

RESUMO DO 

OBJETO 

“CONTRATAÇÃO DA BANDA KOLUMBÁ, DEVIDAMENTE 

CREDENCIADA ATRAVÉS DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 001-

24CR-PMG, PARA APRESENTAÇÃO EM COMEMORAÇÃO AO DIA DA 

CONCIÊNCIA NEGRA QUE ACONTECERÁ NO DIA 19 DE NOVEMBRO 

DE 2024 EM GUANAMBI-BA” 

CRÉDITO DA 

DESPESA 

ÒRGÃO: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

Secretaria: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

UNIDADE: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade: 13.392.003.2.062– Gestão das Ações das Promoções de 

Eventos Populares 

Natureza da despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Física. 

Fonte: 1500 

BASE LEGAL Fundamento no art. 74, inciso IV da Lei nº 14.133/21 

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 

O valor total do presente contrato é de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), que será pago 

de acordo com o Termo de Referência e Contrato de prestação de serviços.  

DATA DO 

CONTRATO 
14 de novembro de 2024.    

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
90 DIAS  

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI 

CONTRATADA REGINALDO LOPES DA SILVA.   
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028-24PE-PMG 

CONTRATO Nº 183-24PE-PMG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Resumo do objetivo: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

IMAGENS EM ESCULTURA, DESTINADOS À 

ORNAMENTAÇÃO DO PRESÉPIO NATALINO, PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, 

LAZER E TURISMO”. 

Modalidade: Pregão eletrônico 

 

 

Crédito da despesa: 

ÓRGÃO: 2 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E LAZER 

UNIDADE: 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E LAZER 

PROJETO/ATIVIDADE: 13.392.003.2.061 - GESTÃO DAS 

AÇÕES DAS ATIVIDADES CULTURAIS 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO 

FONTE: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Empenho da despesa: GLOBAL 

Valor total do 

contrato: 
R$ 58.700,00 (cinquenta e oito mil e setecentos reais). 

Vigência do contrato: 06(seis) meses 

Data do contrato: 13 de novembro de 2024 

Contratante: 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito Municipal 

Contratada: TAYANA DONATO FERNANDES SOUZA DE ALMEIDA 

LTDA-ME 
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Valor total do 
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LTDA-ME 
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RESOLVEM

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLAUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE

CONSIDERANDO a solicita^ao exarada pela Secretaria Municipal Infraestrutura, por meio de oficio, 
do aditivo de quantidade de 25 % .

1.1.0 presente termo aditivo tern como objeto o acrescimo de quantitative no Contrato firmado entre 
as partes em 10/04/2024, que versa sobre “Registro de Pre?os para futura e eventual contrata^ao de 
empresa para presta?ao de services de execu?ao de pavimento em piso intertravado e assentamento de 
meio fio de concreto simples sob demanda para o municipio de Guanambi-Ba.”.

2.1. Pelo presente termo aditivo, fica reajustado o valor do Contrato, em R$ 939.985,64(novecentos e 
trinta e nove mil novecentos e oitenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), o que equivale a 25 % 
do valor inicial atualizado do ATA DE REGISTRO DE PREQOS N° 015-24SRP-PMG com fundamento 
no art. 125, da Lei 14.133/21 e art. 22 do Decreto Municipal n° 1803, de 22 de Janeiro de 2024.

1° TERMO ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PREQOS N° 015-24SRP-PMG 
CONCORRENCIA PRESENCIAL N° 001-24CO-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 034-24-PMG

1° TERMO ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PREQOS N° 015-24SRP-PMG 
CONCORRENCIA PRESENCIAL N° 001-24CO-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 034-24-PMG

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAQA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
CNPJ:13.982.640/0001-96

Pagina 1 de 3

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI - BAHIA, entidade de Direito Publico Intemo, 
com sede na Pra?a Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob n°. 13.982.640/0001-96, neste 
ato representado pelo SR. ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO - Prefeito do Municipio de 
Guanambi-BA, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ISIS CONSTRUCOES E 
PAVIMENTACOES LTD A, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
07.566.583/0001-61, estabelecida na rua Jose de Deus Pereira, n° 205, Bairro Alto Cai?ara/ Guanambi 
- Bahia CEP:46430-000, detentora do endere^o eletronico ronaldocastro79@hotmail.com telefone (77) 
99702-1858/ (77) 99973-5137, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por o Sr. 
Ronaldo Castro Pereira, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta nos autos 
do processo administrative no 034-24-PMG e em observancia as disposi^oes da Lei no 14.133, de lo de 
abril de 2021, e demais legislates aplicaveis a materia, resolvem celebrar o primeiro Termo Aditivo, a 
ATA DE REGISTRO DE PREQOS N° 015-24SRP-PMG para a presta?ao de services, em conformidade 
com CONCORRENCIA PRESENCIAL N° 001-24CO-PMG, que se regera pela Lei n.° 14.133/2024 e 
altera<?oes, mediante as clausulas e condi^oes a seguir ajustadas:

1° TERMO ADITIVO REFERENTE AO ATA DE REGISTRO DE 
PREQOS N° 015-24SRP-PMG DE PRESTAQAO DE SERVIQOS, 
ORIUNDO DO CONCORRENCIA PRESENCIAL N° 001-24CO-PMG, 
POR ACRESCIMO DE QUANTITATIVO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE GUANAMBI - BAHIA, doravante denominado 
CONTRATANTE e, do outro lado, ISIS CONSTRUCOES E 
PAVIMENTACOES LTDA, pessoa juridica de direito privado, por 
intermedio de seu Socio-Gerente, doravante denominado CONTRATADA,

celebrar entre si o 1° Termo Aditivo a ATA DE REGISTRO DE PREQOS N° 015-24SRP-PMG, 
acrescendo quantitative visto a necessidade de prosseguimento e continuidade dos services, 
compreendendo que a CONTRATADA atende com primazia as necessidades da CONTRATANTE, 
pactuando nos termos clausulares a seguir:

mailto:ronaldocastro79@hotmail.com
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CLAUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

CLAUSULA QUINTA - DA RATIFICAQAO DAS CLAUSULAS

CLAUSULA SEXTA - DA PUBLICAQAO

Guanambi, Estado da Bahia,-08 de novembro de 2024.

TESTEMUNHAS:

NOME: CPF: 

NOME: CPF: 

Pagina 1 de 3

6.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrata^oes 
Piiblicas (PNCP), na fonna prevista no art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021 e § 2° do art. 22 do Decreto 
Municipal n° 1803, de 22 de Janeiro de 2024, bem como no respective sitio oficial na Internet, em 
aten^ao ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n° 12.527, de 2011, c/c art. 
7°, §3°, inciso V, do Decreto n° 7.724, de 2012.

5.1. Ficam ratificadas as demais clausulas e condi^oes estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 
as partes.

1° TERMO ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 015-24SRP-PMG 
CONCORRENCIA PRESENCIAL N° 001-24CO-PMG 

PROCESSO ADMINISTRAT1VO N° 034-24-PMG

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (tres) vias de 
igual teor e forma, para que surtam urn so efeito, as quais, depois de lidas, sao assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAQA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
CNPJ:13.982.640/0001-96

ISIS CONSTRUeeWSTPAVIMENTACOES LTDA 
CNPJ/MF N° 07.566.583/0001-61 

CONTRATADA

4.1. O presente termo aditivo decorre de autoriza^ao do Prefeito Municipal, representante legal e 
autoridade competente da contratante, e encontra amparo legal no art. 125, da Lei 14.133/21 e art. 22 do 
Decreto Municipal n° 1803, de 22 de Janeiro de 2024, e altera^oes.

ARNALDO PERIORADE AZEVEDO 
PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI

CONTRAT^EE

CLAUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

CLAUSULA QUINTA - DA RATIFICAQAO DAS CLAUSULAS

CLAUSULA SEXTA - DA PUBLICAQAO

Guanambi, Estado da Bahia,-08 de novembro de 2024.

TESTEMUNHAS:

NOME: CPF: 

NOME: CPF: 

Pagina 1 de 3

6.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrata^oes 
Piiblicas (PNCP), na fonna prevista no art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021 e § 2° do art. 22 do Decreto 
Municipal n° 1803, de 22 de Janeiro de 2024, bem como no respective sitio oficial na Internet, em 
aten^ao ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n° 12.527, de 2011, c/c art. 
7°, §3°, inciso V, do Decreto n° 7.724, de 2012.

5.1. Ficam ratificadas as demais clausulas e condi^oes estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 
as partes.

1° TERMO ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 015-24SRP-PMG 
CONCORRENCIA PRESENCIAL N° 001-24CO-PMG 

PROCESSO ADMINISTRAT1VO N° 034-24-PMG

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (tres) vias de 
igual teor e forma, para que surtam urn so efeito, as quais, depois de lidas, sao assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAQA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
CNPJ:13.982.640/0001-96

ISIS CONSTRUeeWSTPAVIMENTACOES LTDA 
CNPJ/MF N° 07.566.583/0001-61 

CONTRATADA

4.1. O presente termo aditivo decorre de autoriza^ao do Prefeito Municipal, representante legal e 
autoridade competente da contratante, e encontra amparo legal no art. 125, da Lei 14.133/21 e art. 22 do 
Decreto Municipal n° 1803, de 22 de Janeiro de 2024, e altera^oes.

ARNALDO PERIORADE AZEVEDO 
PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI

CONTRAT^EE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fone: *77 3452 4312 

 
 

5° ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118-23SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 077-23PE-PMG  

Página 1 de 2 

 

 

5° ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118-23SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 077-23PE-PMG 

 

5° TERMO ADITIVO REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118-23SRP-PMG 

DE PRESTAÇÃO DE BENS DE CONSUMO, ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

077-23PE-PMG, POR ACRÉSCIMO QUANTITATIVO QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob nº. 13.982.640/0001-96, neste ato representado 

pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO, de doravante 

denominado CONTRATANTE e, do outro lado, empresa POSTO DE DERIVADOS DE PETROLEO 

ITA GUANABARA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

14.622.047/0001-00, estabelecida na Avenida Guanabara, nº 10, Centro, 46.430-000, Guanambi - BA, 

detentora do endereço eletrônico postoguanabaragbi@hotmail.com, telefone fixo (77) 3451-1554, 

telefone celular (77) 99153-6064, através de seu Representante Legal, o Sr. LEOBINO BRITO, 

denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA. 

 

1.1. DA JUSTIFICATIVA Considerando a solicitação exarada pela Secretaria Municipal de Educação para 

confecção do aditivo de quantidade de 25 % nos itens conforme planilha da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

118-23SRP-PMG cujo o objeto é “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL E AGENTE REDUTOR 

LIQUIDO PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI-BA.” 

 

CONSIDERANDO o parecer jurídico opinando pela legalidade do procedimento 

 

CONSIDERANDO que o art. 11, parágrafo §8° do Decreto Municipal n° 265 de 18 de dezembro de 2017 “As 

detentoras serão obrigadas a fornecer a quantidade prevista na ata, acrescida de até 25% (vinte e cinco por cento), se 

solicitado pela administração, e o não-cumprimento desta imposição durante o prazo de vigência do registro de preço, 

acarretará sanções administrativas” 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

O objeto da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 118-23SRP-PMG é o “REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL E 

AGENTE REDUTOR LIQUIDO PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA.” 

 

A Cláusula 1.3 da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 118-23SRP-PMG, em nome da empresa  POSTO DE 

DERIVADOS DE PETROLEO ITA GUANABARA LTDA, passa ter a seguinte redação, devido ao acréscimo de 

quantitativo de aproximadamente 25% dos itens solicitados pela secretaria demandante, que corresponde a R$ 

153.500,00 (cento e cinquenta e três mil e quinhentos reais) que resulta em um quantitativo de 1,96% do valor 

total perfazendo-se um valor global dê R$ 7.996.582,23 (sete milhões novecentos e noventa e seis mil quinhentos e 

oitenta e dois reais e vinte e três centavos). 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 18/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/326C-19B9-4318-2860-2AA4 ou utilize o código QR.

79
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 18 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3265 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fone: *77 3452 4312 

 
 

5° ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118-23SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 077-23PE-PMG  

Página 2 de 2 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

UND 

DE 

MEDI

DA 

QTD 

QTDE A 

SER 

ACRESCI

DA 

QUANTI 

APÓS 

ADITIV

O 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

ADITIVADO 

VALOR 

TOTAL 

ANTERIOR 

VALOR 

TOTAL APÓS 

ADITIVO 

4 

Diesel S-10, 

Baixo teor de 

enxofre 

LITRO 718.000 25.000 743.000 R$ 6,14 R$ 153.500,00 R$ 3.520.411,14 R$ 3.673.911,14  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INALTERAÇÕES 

As demais cláusulas e condições contratuais, pactuadas através de contrato inicial permanecem inalteradas. 

 

Guanambi-BA, 18 novembro 2024. 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

CONTRATANTE 

 

 

POSTO DE DERIVADOS DE PETROLEO ITA GUANABARA LTDA  

CNPJ Nº 14.622.047/0001-00 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME: _____________________________________________________CPF:____________________ 

 

NOME: _____________________________________________________CPF:____________________ 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fone: *77 3452 4312 

 
 

5° ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118-23SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 077-23PE-PMG  

Página 2 de 2 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

UND 

DE 

MEDI

DA 

QTD 

QTDE A 

SER 

ACRESCI

DA 

QUANTI 

APÓS 

ADITIV

O 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

ADITIVADO 

VALOR 

TOTAL 

ANTERIOR 

VALOR 

TOTAL APÓS 

ADITIVO 

4 

Diesel S-10, 

Baixo teor de 

enxofre 

LITRO 718.000 25.000 743.000 R$ 6,14 R$ 153.500,00 R$ 3.520.411,14 R$ 3.673.911,14  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INALTERAÇÕES 

As demais cláusulas e condições contratuais, pactuadas através de contrato inicial permanecem inalteradas. 

 

Guanambi-BA, 18 novembro 2024. 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

CONTRATANTE 

 

 

POSTO DE DERIVADOS DE PETROLEO ITA GUANABARA LTDA  

CNPJ Nº 14.622.047/0001-00 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME: _____________________________________________________CPF:____________________ 

 

NOME: _____________________________________________________CPF:____________________ 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 18/11/2024.
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TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 

Por um equívoco ocorrido no momento da confecção da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ° 052-24PE-PMG do 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 023-24PE-PMG, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090-24-PMG foi 

erroneamente publicado na edição: QUINTA•FEIRA, 14 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3264, PÁGINA 

83. Sendo assim: 

 

ONDE SE LÊ:(...) 

 

GRUPO XV- SUPLEMENTOS 

ITEM DESCRI ÇÃO UNID. QUANT MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

CEREAL:   para  alimentação   infantil  arroz  e aveia, depreparo 

instantâneo. Contendo farinha de  trigoenriquecida  com  ferro  e  

ácido  fólico, farinha  de  trigointegral  açúcar,  sais  minerais, 

aveia, sal e vitaminas. Contém glúten. Contém traços      de      leite      

e      soja.      Embalagem aproximadamente com 180 

gramas.(APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA) 

UNID 230 MUCILON R$ 9,40 R$ 2.162,00 

2 

COMPLEMENTO  ALIMENTAR  INFANTIL: Não contém 

glúten. Ingredientes: sacarose, leite em pó  desnatado  instantâneo  

(leite  em  pó  desnato emulsificante  lecitina  de  soja),  malto  

dextrina fosfatode cálcio, fosfato de magnésio, ascorbato de   

sódio,   sulfato   de   zinco,   acetato   de   dl- alfatocoferil,  ferri  

carbonil,  niacinamida,  sulfato de  manganês,  palmitato  de  

retini,  gluconato  de cobre,   pantotenato   de   cálcio,   vitamina   

b12, cloridrato de tiamina, vitamina k1,cloridrato de piridoxina,   

iodeto   de   potássio, colecalciferol, ácido   fólico,   riboflavina,   

cloreto   de  cromo, molibdato  de  sódio,  biotina,  selenito  de  

sódio, aromatizante,  estabilizante,  carragena,  corante artificial.    

(sabores:    morango,    baunilha    ou chocolate). Embalagem  

contendo  300g  a  350g. (SUGESTÃO DEMARCA: 

SUSTAGEM KIDS OU     SIMILAR).     (APRESENTAÇÃO     

DE 

AMOSTRA) 

UNID 100 
SUSTAGEM 

KIDS 
R$ 50,07 R$ 5.007,00 

3 

COMPLEMENTO     ALIMENTAR      INFANTIL: Fornece 26 

vitaminas e minerais e é rico em cálcio, ferro e zinco. 

Ingredientes: leite em pó integral (leite integral, vitaminas (l- 

ascorbato de sódio, acetato de retinila   e   colecalciferol),   

minerais   (pirofosfato   e sulfato  de  zinco)  e  emulsificante  

lecitina  de  soja), açúcar, malto dextrina, minerais (fosfato de 

cálcio tri básico, carbonato de magnésio, pirofosfato, sulfato de 

zinco, sulfato de manganês, sulfato de cobre e selenito de   sódio),   

vitaminas   (bi   tartarato   de   colina,   l- ascorbato    de    sódio,    

mio-inositol,    nicotinamida, acetato de dl-alfa-tocoferila, d-

pantotenato de cálcio, cloridrato    de    piridoxina,    tiamina    

mononitrato, riboflavina, ácido n-pteroil-l-glutâmico, 

filoquinona, d-biotina,      colecalciferol      e      cianocobalamina), 

aromatizantes,   emulsificante   lecitina   de   soja   e espessante 

goma xantana. Lata contendo 300g a 350g. (SUGESTÃO  DE  

MARCA:  NUTREN  KIDS  OU SIMILAR). 

(APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA) 

UNID 85 
NUTREM 

KIDS 
R$ 39,73 R$ 3.377,05 
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4 

DIETA     EM     PÓ:     Nutricionalmente     completa destinada  

a  atender  as  necessidades  nutricionais  de crianças  de  1  a  10  

anos  de  idade,  que  apresentem: inapetência,   risco   

nutricional/desnutrição,   doenças crônicas e em pré e pós 

operatório. Apropriada para administração    oral    e/    ou    

enteral.    Composição nutricional: fonte proteica: proteína do 

soro do leite e/ou       cafeinado;       fonte       de       carboidratos: 

predominantemente malto dextrina; fonte de lipídeos: 

predominantemente    gordura    vegetal.    Densidade calórica: 1 

a 1,5 kcal/ ml. Isenta de lactose e glúten. Sabor: baunilha e/ou 

sem sabor. O produto, na data de entrega,  não  poderá  apresentar  

data  de  fabricação superior  a  60  dias.  Lata  400g.  

(SUGESTÃO  DE MARCA: NUTREN JÚNIOR PRÓ OU 

SIMILAR). (APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA) 

UNID 80 ISOJUNIOR R$ 59,76 R$ 4.780,80 

5 

FÓRMULA  INFANTIL   PARA   LACTENTES A 

PARTIR   DE   06   MESES:   Fórmula   infantil   de seguimento,     

enriquecida     com     ferro,     fornece nutrientes em quantidades 

adequadas para lactentes a partir do sexto mês de vida. 

Carboidratos: lactose e malto  dextrina.  Ingredientes:  leite  

integral,  malto dextrina,  fibras  alimentares  

(galactooligossacarídeo, frutooligossacarídeo), óleo de milho, 

lactose, citrato trissódico,  carbonato  de  cálcio,  citrato  tri  

potássio, cloreto de potássio, bi tartarato de colina, vitamina c, 

óxido   de  magnésio,   sulfatos  ferroso  e  de  zinco, vitaminas   

a   e   e,   niacina,   gluconato   de   cobre, pantotenato de cálcio, 

vitaminas b6 e b1, b-caroteno, sulfato de manganês, vitamina b2, 

ácido fólico, iodato de potássio,    vitamina    k,    d,    b12,    

aromatizantes. Embalagem  de  800g.  (SUGESTÃO  DE  

MARCA: APTAMIL  2  OU  SIMILAR).  (APRESENTAÇÃO 

DE AMOSTRA) 

UNID 180 APTAMIL 2 R$ 58,45 R$ 10.521,00 

6 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 0 A 6 

MESES: Fórmula infantil de partida com relação 

caseína/proteínas do soro 40:60 e exclusivo mix com 98%   das   

gorduras   de   origem   vegetal   de   ótima digestibilidade. 

Acrescida de probióticos. (gos e fos) contidos no leite reforçam a 

imunidade dos lactentes. Ingredientes:  soro  de  leite  

desmineralizado,  lactose, leite           desnatado,           fibras           

alimentares (galactooligossacarídeo e  

frutooligossacarídeo),óleos de palma, coco e canola; concentrado 

proteico de soro de leite, óleo de milho, carbonato de cálcio, 

citrato de potássio,  bi  tartarato  de  colina,  cloreto  de  potássio, 

vitamina   c,   citrato   de   sódio,   taurina,   óxido   de magnésio, 

sulfato ferroso, Inositol, sulfato de zinco, vitaminas  a  e  e,  l  –  

Carintia,  niacina,  gluconatode cobre, pantotenato de cálcio, 

caroteno, vitaminas b6 e b1,   iodeto   de   potássio,   ácido   fólico,   

sulfato   de manganês,  selenito  de  sódio,  vitamina  d,  biotina, 

vitamina k. Não contém glúten. Embalagem de 800g. 

(SUGESTÃO DE MARCA: APTAMIL 1 OUSIMILAR). 

(APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA) 

UNID 180 APTAMIL 1 R$ 60,08 R$ 10.814,40 

VALOR TOTAL GRUPO XV: R$ 36.662,58 

 

LEIA-SE: (...) 

 

GRUPO XV- SUPLEMENTOS 

ITEM DESCRI ÇÃO UNID. QUANT MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

CEREAL:   para  alimentação   infantil  arroz  e aveia, depreparo 

instantâneo. Contendo farinha de  trigoenriquecida  com  ferro  e  

ácido  fólico, farinha  de  trigointegral  açúcar,  sais  minerais, 

aveia, sal e vitaminas. Contém glúten. Contém traços      de      leite      

e      soja.      Embalagem aproximadamente com 180 

gramas.(APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA) 

UNID 230 MUCILON R$ 9,39 R$ 2.159,70 
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2 

COMPLEMENTO  ALIMENTAR  INFANTIL: Não contém 

glúten. Ingredientes: sacarose, leite em pó  desnatado  instantâneo  

(leite  em  pó  desnato emulsificante  lecitina  de  soja),  malto  

dextrina fosfatode cálcio, fosfato de magnésio, ascorbato de   

sódio,   sulfato   de   zinco,   acetato   de   dl- alfatocoferil,  ferri  

carbonil,  niacinamida,  sulfato de  manganês,  palmitato  de  

retini,  gluconato  de cobre,   pantotenato   de   cálcio,   vitamina   

b12, cloridrato de tiamina, vitamina k1,cloridrato de piridoxina,   

iodeto   de   potássio, colecalciferol, ácido   fólico,   riboflavina,   

cloreto   de  cromo, molibdato  de  sódio,  biotina,  selenito  de  

sódio, aromatizante,  estabilizante,  carragena,  corante artificial.    

(sabores:    morango,    baunilha    ou chocolate). Embalagem  

contendo  300g  a  350g. (SUGESTÃO DEMARCA: 

SUSTAGEM KIDS OU     SIMILAR).     (APRESENTAÇÃO     

DE AMOSTRA) 

UNID 100 
SUSTAGEM 

KIDS 
R$ 50,06 R$ 5.006,00 

3 

COMPLEMENTO     ALIMENTAR      INFANTIL: Fornece 26 

vitaminas e minerais e é rico em cálcio, ferro e zinco. 

Ingredientes: leite em pó integral (leite integral, vitaminas (l- 

ascorbato de sódio, acetato de retinila   e   colecalciferol),   

minerais   (pirofosfato   e sulfato  de  zinco)  e  emulsificante  

lecitina  de  soja), açúcar, malto dextrina, minerais (fosfato de 

cálcio tri básico, carbonato de magnésio, pirofosfato, sulfato de 

zinco, sulfato de manganês, sulfato de cobre e selenito de   sódio),   

vitaminas   (bi   tartarato   de   colina,   l- ascorbato    de    sódio,    

mio-inositol,    nicotinamida, acetato de dl-alfa-tocoferila, d-

pantotenato de cálcio, cloridrato    de    piridoxina,    tiamina    

mononitrato, riboflavina, ácido n-pteroil-l-glutâmico, 

filoquinona, d-biotina,      colecalciferol      e      cianocobalamina), 

aromatizantes,   emulsificante   lecitina   de   soja   e espessante 

goma xantana. Lata contendo 300g a 350g. (SUGESTÃO  DE  

MARCA:  NUTREN  KIDS  OU SIMILAR). 

(APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA)  

UNID 85 
NUTREM 

KIDS 
R$ 39,72 R$ 3.376,20 

4 

DIETA     EM     PÓ:     Nutricionalmente     completa destinada  

a  atender  as  necessidades  nutricionais  de crianças  de  1  a  10  

anos  de  idade,  que  apresentem: inapetência,   risco   

nutricional/desnutrição,   doenças crônicas e em pré e pós 

operatório. Apropriada para administração    oral    e/    ou    

enteral.    Composição nutricional: fonte proteica: proteína do 

soro do leite e/ou       cafeinado;       fonte       de       carboidratos: 

predominantemente malto dextrina; fonte de lipídeos: 

predominantemente    gordura    vegetal.    Densidade calórica: 1 

a 1,5 kcal/ ml. Isenta de lactose e glúten. Sabor: baunilha e/ou sem 

sabor. O produto, na data de entrega,  não  poderá  apresentar  data  

de  fabricação superior  a  60  dias.  Lata  400g.  (SUGESTÃO  

DE MARCA: NUTREN JÚNIOR PRÓ OU SIMILAR). 

(APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA) 

UNID 80 ISOJUNIOR R$ 59,75 R$ 4.780,00 

5 

FÓRMULA  INFANTIL   PARA   LACTENTES A PARTIR   DE   

06   MESES:   Fórmula   infantil   de seguimento,     enriquecida     

com     ferro,     fornece nutrientes em quantidades adequadas para 

lactentes a partir do sexto mês de vida. Carboidratos: lactose e 

malto  dextrina.  Ingredientes:  leite  integral,  malto dextrina,  

fibras  alimentares  (galactooligossacarídeo, 

frutooligossacarídeo), óleo de milho, lactose, citrato trissódico,  

carbonato  de  cálcio,  citrato  tri  potássio, cloreto de potássio, bi 

tartarato de colina, vitamina c, óxido   de  magnésio,   sulfatos  

ferroso  e  de  zinco, vitaminas   a   e   e,   niacina,   gluconato   de   

cobre, pantotenato de cálcio, vitaminas b6 e b1, b-caroteno, 

sulfato de manganês, vitamina b2, ácido fólico, iodato de 

potássio,    vitamina    k,    d,    b12,    aromatizantes. Embalagem  

de  800g.  (SUGESTÃO  DE  MARCA: APTAMIL  2  OU  

SIMILAR).  (APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA) 

UNID 180 APTAMIL 2 R$ 58,45 R$ 10.521,00 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 18/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/326C-19B9-4318-2860-2AA4 ou utilize o código QR.

83
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 18 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3265 CONTRATOS - RETIFICAÇÃO

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 3452 4312 
 
 

 

 

 

6 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 0 A 6 MESES: 

Fórmula infantil de partida com relação caseína/proteínas do soro 

40:60 e exclusivo mix com 98%   das   gorduras   de   origem   

vegetal   de   ótima digestibilidade. Acrescida de probióticos. (gos 

e fos) contidos no leite reforçam a imunidade dos lactentes. 

Ingredientes:  soro  de  leite  desmineralizado,  lactose, leite           

desnatado,           fibras           alimentares (galactooligossacarídeo 

e  frutooligossacarídeo),óleos de palma, coco e canola; 

concentrado proteico de soro de leite, óleo de milho, carbonato de 

cálcio, citrato de potássio,  bi  tartarato  de  colina,  cloreto  de  

potássio, vitamina   c,   citrato   de   sódio,   taurina,   óxido   de 

magnésio, sulfato ferroso, Inositol, sulfato de zinco, vitaminas  a  

e  e,  l  –  Carintia,  niacina,  gluconatode cobre, pantotenato de 

cálcio, caroteno, vitaminas b6 e b1,   iodeto   de   potássio,   ácido   

fólico,   sulfato   de manganês,  selenito  de  sódio,  vitamina  d,  

biotina, vitamina k. Não contém glúten. Embalagem de 800g. 

(SUGESTÃO DE MARCA: APTAMIL 1 OUSIMILAR). 

(APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA) 

UNID 180 APTAMIL 1 R$ 60,07 R$ 10.812,60 

VALOR TOTAL GRUPO XV: R$ 36.655,50 

 

 

 

Guanambi - Bahia, em 18 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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6 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 0 A 6 MESES: 

Fórmula infantil de partida com relação caseína/proteínas do soro 

40:60 e exclusivo mix com 98%   das   gorduras   de   origem   

vegetal   de   ótima digestibilidade. Acrescida de probióticos. (gos 

e fos) contidos no leite reforçam a imunidade dos lactentes. 

Ingredientes:  soro  de  leite  desmineralizado,  lactose, leite           

desnatado,           fibras           alimentares (galactooligossacarídeo 

e  frutooligossacarídeo),óleos de palma, coco e canola; 

concentrado proteico de soro de leite, óleo de milho, carbonato de 

cálcio, citrato de potássio,  bi  tartarato  de  colina,  cloreto  de  

potássio, vitamina   c,   citrato   de   sódio,   taurina,   óxido   de 

magnésio, sulfato ferroso, Inositol, sulfato de zinco, vitaminas  a  

e  e,  l  –  Carintia,  niacina,  gluconatode cobre, pantotenato de 

cálcio, caroteno, vitaminas b6 e b1,   iodeto   de   potássio,   ácido   

fólico,   sulfato   de manganês,  selenito  de  sódio,  vitamina  d,  

biotina, vitamina k. Não contém glúten. Embalagem de 800g. 

(SUGESTÃO DE MARCA: APTAMIL 1 OUSIMILAR). 

(APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA) 

UNID 180 APTAMIL 1 R$ 60,07 R$ 10.812,60 

VALOR TOTAL GRUPO XV: R$ 36.655,50 

 

 

 

Guanambi - Bahia, em 18 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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RESCISÃO CONTRATUAL – A PEDIDO 

Contratado (A) Angela De Fatima Fernandes De Oliveira 
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Vigência  05/07/2024 A 31.12.2024 

Rescisão  13.11.2024 
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RESCISÃO CONTRATUAL – A PEDIDO 

Contratado (A) Angela De Fatima Fernandes De Oliveira 

Função  Interprete De Linguas 

Local Secretaria Municipal De Educação 

Vigência  05/07/2024 A 31.12.2024 

Rescisão  13.11.2024 
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
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GABARITO PROVA DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS (14/11/2024) 
 

 

QUESTÃO 1: 

Alternativa D 

QUESTÃO 2: 

Alternativa D 

QUESTÃO 3: 

Alternativa B 

QUESTÃO 4: 

Alternativa A 

QUESTÃO 5: 

Alternativa B 

QUESTÃO 6: 

Alternativa D 

QUESTÃO 7: 

Alternativa B 

QUESTÃO 8: 

Alternativa C 

QUESTÃO 9: 

Alternativa C 

QUESTÃO 10: 

Alternativa D 
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

GABARITO PROVA DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (14/11/2024) 
 

 

QUESTÃO 1: 

Alternativa A 

QUESTÃO 2: 

Alternativa B 

QUESTÃO 3: 

Alternativa C 

QUESTÃO 4: 

Alternativa C 

QUESTÃO 5: 

Alternativa B 

QUESTÃO 6: 

Alternativa B 

QUESTÃO 7: 

Alternativa C 

QUESTÃO 8: 

Alternativa B 

QUESTÃO 9: 

Alternativa B 

QUESTÃO 10: 

Alternativa B 

 

 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/326C-19B9-4318-2860-2AA4 ou vá
até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 326C-19B9-4318-2860-2AA4

Hash do Documento
6618ae83f3dd618d5cb3153f08fbb9009b142d19b5cd080fb0ad72f6aeeedead

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 18/11/2024 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 18/11/2024 17:30 UTC-03:00
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